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Procurodorio Jurídico
EDITAL

PREGÃo PRESf,NCIAL NO Oo2/2007
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

TIPO: MENOR PRf,ÇO

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA torna público, para conhecimento dos

interessados, que às t0:00 horas do día 2610212O07, na Avenida Beira Mar, n' 11.000, no

balneá,r-io Mau Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida Estado de São Paulo, fará realizar a
sessão para recebimento e úertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e

Documentação de Húilitação referente ao Pregão Presencial n." 00212007, do tipo menor
pneço, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na Lei
10.52012002, e, subsidiariamente, Lei 8.666/93. A Sessão para recebimento e abertura dos

envelopes contendo a Proposta Comercial e Documentação de Habilitação iniciar-seá à l0h
do dia 261O212007, no Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, localizada no endereço acima.

Declarada aberta a Sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, dando-
se início ao recebimento dos envelopes.

I. DO OBJf,TO

1.1. O presente certame tem por objeto a "Contratação de empresa para execução de
infr&€strutura urbana de Pavimentâção com lajota, guias e sarjetas no Belneário
Monte Carlo" conforme os anexos que compõem este Edital.

1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos
Anexo I Memorial Descntivo
Anexo II Planilha Orçamentária
Anexo III Prqeto Executivo
Anexo IV Minuta de Contrato

2. DOS PARTICIPANTES

2.1. Além dos casos preüstos no art. I da Lei 8.666/93, não poderão participar da
licitação empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar
ou firmar contratos com a AdministraÉo Pública

2.2. Só poderão participar desta licitação empÍesas especializadas e em cujos atos
constitutivos constem, como objeto, atividade relacionada com o presente edital, não

sendo admitida a participação de empres.§ em consórcio.

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. O credenciamento se dará junto ao Pregoeiro por um socio mrmido de documento
de identidade e Contrato Social/Estatuto ou por un representante munido do Modelo
de Procuração, devendo este, no ato da entrega dos enrrelopes, identificar-se exibindo a

Gí6íi.o Só. lot. - Fôn. 03) 3442-2046
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carteira de identidade ou outÍo documento equivalente, bem como o Contrato
Social/Estatuto da empresa licitante.

3.1.1. O Contrato Social,/Estatuto da empresa licitante poderá ser apresentado

em original ou por qualquer processo de ópia autenticad4 conforme o disposto
no art.32 da Lei n" 8.666/93.

3.2. Se o licitante não credenciar um representante estará údicando do direito de fazer

lance e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro.

3.3. Nenhuma pessoa, arnda que munida de procuração, poderá representar mais de

uma empresa licitante neste PREGÃO, sob pena de exclusão sumaria dos

representados.

4. DO RECEBTMENTO DA DOCUMf,NTAÇÃO f, PROPOSTAS

4.1. A Proposta Comercial e a Documentação de Húilitação exigidos neste Edital
deverão, preferencialmente, ser recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo
as seguintes indicações:
ENVELOPf, N" I - PROPOSTA COMERCIAL
NÚMERO DO f,DITAL
RAZÃO SOCIAL
ENYELOPE N" 2 _ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
NÚMf,RODO EDITAL
RAZÃO S(rcIAL

4.2. Os licitantes deverão apresentaÍ declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação.

5. DA FORJUA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCTAL - ENVELOPE
N" OI

5.1. São requisitos da proposta

G.o'i.o sóo rora - Fon6 (r31s842-204ó

a) apresentar a Planilha de Preços - Anexo Il , devidamente preenchida, contendo o
valor em Reais, nos quais já deverão estar incluídos todos os custos paÍa a prestação do
serviço ora licitado, inclusive impostos diretos e indiretos, obriga$es trabalhistas e

preüdencirfuáas, taxas, transportes e seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o
objeto desta licitação;
b) ser impressa em lingua poÍtuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação
deste Edtal, devendo, preferencialmente conteÍ: razão social, CNPJ, endereço, número
de telefone, número de fax da empresa licitante e dados bancários;
c) conter a assinatura do responsável,
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do
dia da sessão de recebimento dos envelopes.
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6. .II]LGAMf,NTO DAS PROPOSTAS

ó.1. Depois de abrir as propostas, o Pregoeiro verificará sua conformidade com os

requisitos do edital e seus anexos, examinará a aceitúilidade qrxmto íros preços

apresentados e procederá à classificação daquela que âpresentar o menor preço global e

daquelas que teúam valores sucessivos e superiores em até l07o (dez por cento),
relaÍivamente ao menor preço, para participarem dos lances verbais.

ó.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos

serão desclassifi cadas.

6.3. Para fins do que dispõe o aÍ. 48, inciso lI da Lei 8.666193, o Pregoeiro poderá

exigir a apresentaçâo de novas planithas de custos na abertura das propostas bem como
após a fase de lances, na própria Sessão.

ó.4. Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas comerclals nas

condi@es do item 6.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, ale o máximo de

03 (três), neste número já incluído a de menor preço global, paÍa que seus aúores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas.

6.5. Na ocorrência de empate dentre os classificados paÍa paÍicipaÍem dos lances

veóais, a ordem para esses lances será definida atraves de sorteio-

6.6. Aos licitantes classificados conforme os itens 6.1 e 6.4, será dada oportrmidade
para nova disput4 por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e

decrescentes.

ó.6.1 Caberá ao Pregoeiro a definição e/ou alteração de valores minimos na fase
de lances verbais.

6.7. Caso não se realizem lances verbais, verificada a conformidade entre a proposta de
menor prego global, as exigêncras do Edital e aind4 o preço estimado para a
contratação, o Pregoeiro negociará diretamente com o pÍoponente paÍa que seja ótido
preço melhor.

6.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o pÍoponente
desistente as penalidades do item 1l deste Edital.

6.9. Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as

ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço.

6.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e anexos.

6.11. Sendo aceitavel a oferta, será verificado o atendimento das condições
húilitatórias - item 7, do proponente. Se não acei!ável, o Pregoeiro examinará as
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ofeÍas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda a todas as exigências, prosseguindo-se o certaÍne.

6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, será lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o proponente para obtenção de melhor preço.

6.13. Se todas as pÍopostas forem desclassificadas e/ou inabilitadas o Pregoeiro poderá
fixar aos licitantes o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras
propostâs, escoimadas das causas da desclassificação e/ou inabilitação.
6.14. Ainda durante a sessão pública do pregão, o licitante declarado vencedor deverá
readeqüar seu preço, com as modificações necessá,rias pÍua sua adaptação ao novo
preço proposto, se for o caso.

7. DA FORJvíA DE APRf,§ENTÀÇÃO DOS DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO-
ENVf,LOPf, N" 2

7.1. A documenúaçâo relativa à habilitaçáo jurídica consistirá de:

a) Ato constitutivo deüdamente registrado na Junta Comercial/Empresarial, sendo
anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedâdes por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no cÍtso de sociedades ciüs ou simples, acompanhada
de prova da investidura ou nomeação da administração em exercicio;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país;

d) Alvará de funcionamento:
e) Declaração, em papel timbrado, do cumprimento do disposto no inciso XXXItr do
artigo 7 da Constituição Federal.
Í) Registro empresarial, no caso de empresa indiüdual.

7.2. A documentação relativa à rcgularidade fiscal consisürá de

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e

compaÍível com o objeto ora licitado;
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa da Díüda Ativa da
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
d) Certidâo Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo
Ministério da Fazenda,/Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS;
Í) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

Gíó,ico 5õo Josá - Fonê: (13) 38,12-204ó

7.3. A documentação rclativa à qualificação técnica consistirá de:
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a) Atestadds) de Capacidade Tecnica emiúdo(s) por Pessoa Jurídica de Direito Público
ou Privado, comprovando que o licitante já executou serviços compatíveis com o
objeto descrito no Termo de Referência.

a.l) O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o têlefone de contato
do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qual a Prefeitura possa valer-
se paÍa manter contato.

7.4. Todos os documentos necessários à habilitação poderão ser apÍesentados em
original ou por qualquer processo de ópia autenticadq conforme o disposto no art. 32
da Lei n' 8.666i93.

7.5. Para certidões emitidas que não tanhanr, de forma explicit4 o prazo de validade,
será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir de suas

emissões devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos de

habilitação.

8. DISPOSIÇÔf,S GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

8.1. Concluida a fase de classificação das propostas, será úerto o Envelope n" 2 -
Habilitação da proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro lugar.

8.2. Sendo inabilitada a pÍoponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
pÍoponente classificada em segundo lugar, assim sucessivamente, sem prejüzo da
aplicaçâo das penalidades cúi veis.

9. DOS RECTIRSOS

9.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que deüdamente registrada a
sintese de suas razões em at4 quando lhe será concedido o pÍazÃ de 03 (três) dias para
apresentaÍ razões de recurso, facultando.se aos demais licitantes a oportunidâde de
apresentar contÍarazôes em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importaÍá na decadência
do direito de recurso e na adjudicação do objao da licitação pelo Pregoeiro ao
vencedor,

9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4. Decidid(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoídede competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor.

G.oíi<o Só.lo.a - Fon. (13) 3442-20aó
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9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pelo Pregoeiro, por um dos membros
da equipe de apoio, pelo representânte do Departamento de Turismo da Prefeitura e
pelos licitantes presentes que desejarem, os fatos que ocorrerem na sessão pública, os
valores de. propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes
dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de
inaceitabili.lade e desclassificação de propostas, bem como da inóilitação e os
fundamentos da adjudicação feitos pelo Pregoeiro.

10. DA FORMALTZAÇÃO DACONTRATAÇÃO

10.1. Ao vencedor do certame será apresentado o Contrato de Serviços que deverá, ser
assinado pelo representante da empresa especialmente designado para esse fim.

10.2. No caso de o convocado não assinar o contrato ou recusaÍ-se a fazàlo no pÍavo
de até 05 (cinco) dias, sem pre.juízo da aplicação de multa de até 5/o (cinco por cento)
do valor estimado para esta licitação, a Prefeitura se reserva o direito de conv@ar outro
licitante, observada a ordem de classificação e o disposto no inciso XXIII do art. 4. da
Lei lO.52Ol02

f 03. As úrigações das paÍes, forma de pagamento e san$es cominadas são as
descritas tambem na Minuta do Contrato constante do Anexo IV, deste Edital.

10.4. No ato da assinatura do Contrato, a Prefeitura indicará um preposto, responsável
pela sua representação institucional junto à Contratada- Da mesma form4 a Contratada
deverá indicar um preposto para a mesma finalidade.

10.5. O prazo de ügência do Contrato será contado a partir da data de sua assinatura,
até 30 (tnnta) dias após a conclusão da obra-

11. DAS SANÇÔf,S

11.1. O licitante que desistir do lance ofertado, conforme definido no subitem 6.E,
estará sujeita às seguintes penalidades:

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a prefeitura Municipal de Ilha
Comprida, pelo prazo de até 2 anos, sem prejuízo da comunicação e registro no SICAF
a que se refere o art. 7" da Lei 1O.520/2OO2;
b) multa de 0,5%o (zero ürgula cinco por cento) do valor global de sua proposta
comercial;

11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência @oÍrer em razão de fato
superveniente ou justificável e aceito pela Prefeitura

tlJ. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que
assegurará o contraditório.

Gídíico Sôo J.s6 - Fon. (13) 3342-20,ró
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11.4. O prazo pam pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação da empresa apenada-

I2. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

12.1. Os interessados na presente licitação poderão retrrar ópia do Edhal no
Departamento de Compras da Prefeitura, localizado na Avenida Beira mar, n' 11.000 -
Balnerário Meu Recanto Ilha Compridq Estado de São Paulo, nos dias úteis, das lOh
às l2h e das l4hà l6h.

12.2. O licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugrIar o ato convocaÍório do
Pregão, conforme estóelecido na legislação pertinente.

12.2.1- A petição deverá ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue
pessoalmente no Departamento de Compras, no ender@ acima mencionado ou
atraves dofax (13)2842.1141, das l0has l2hedas l4has l6h.

123. E facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência com a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou
complementar a instnrção do processo, sendo vedada a inclusão posterioÍ de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

12.4. A licitação não implica propostê de contrato por parte da Prefeitura_ Até a
assinatura do Contrato poderá o licitante vencedor ser excluido da licitação, sem direito
à indenzação ou ressarcimenio e sem prejúzo de outras san@es cóiveis, se o Diretor
do Departamento de Compras da Prefeitura tiver conhecimento de qualquer fato ou
circurstância superveniente, anterior ou posteÍioÍ ao julgamento desta licitação, que
desabone a sua idoneidade ou capacidade financeir4 técnica ou administrativa.

12.5. Os casos omissos e as dúüdas surgidas serão resolüdos pelo Pregoeiro.

ANTO
c,u)

IO RAG
Prefeito Municipal

ll a(Lb
NI DE CA§"TRO LEITE

Gr6íi.o Sóo Joró - fôÍ.: (13138!2-20ló
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ANEXO V

C0NTRATO N' /2.007-Aru

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL Df,
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.JÀ4.F n' 64.037.87210OOt-07,
sediada na Av. Beira Mar, n" I 1.000, Ba.lneário Meu Recanto, neste Município dê Ilha
Comprid4 Estado de São Paulo, representada" neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor
ANTONIO UÁnCtO RAGNI DE CASTRO LEITE, doravante denominada simplesrnente
CONTRÁTANTE e de outro
C-N.P.J./M.F

lado, mscntâ no
nusob ô

sediada na
no Município de

neste ato representada por nacionalidade, estado ciüI, cÍugo que ocupa
na empresa, portador da Códula de Identidade RG n' CPFÀ,IF n"

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem
entre si justo e acordado o seguinte

CI/,U§ULÀLNO-oEJIIO

1.1.- Atraves do Edital de Licitação - pregão presencial n" AO2/200j, a
CONTRATADA foi julgada vencedora e se obrigq por meio do presente instmmento, a
fomecer e instalar no local a ser indicado pela coNTRATANTE, obras de infra-estrutura
urbana de Pavimentação com lajoÍa, guias e sarjetas no Balneário Monte Carlo,
Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, de conformidade com os documentos que
integram o Edital de Licitação - Pregão Presencial n" OOZ\20O7.

1.2.- Cúerá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão-de-obra necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados.

CI"Á,INrrArr-pa

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global,
de acordo com a proposta de preços da cONTRATADA constante do pregão presencial n'
002/2007.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 90
(noventa) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

CLIU§UI.,Á]ILNOIBECO

3.t.- Pela execução das obras e serviços objeto deste
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço global de R$

contrato, a

, conforme Proposta de
Preços da CONTRATADA, que faz parte integÍante do presente instrumento

Groíi.o sóô./o'. . Fo.. 03) 3812-204ó
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4.1.- As planilhas de Medi@es serão elaboradas pela empresa CONTRATADA
ao final de cada etap4 de acordo com o cronograma fisico-financeiro, e serão preüamente
conferidas, reüsadas e üstadas pelo Diretor do Departamento de Obras ou Engenheiro

designado para a fiscalização.

4.2.- A planilha elaborada" apos a sua aceitação, será enviada ao Departamento de

Contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do
empeúo, para posterior pagamento.

cl.ÁIIStlI .a v - no Rr'AJUsrr.

5.1.- O preço contralado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei n" 8.880, de 27.05.7994, ou outro diploma legal
que üer a complementá-I4 ,alterirla ou sucedê-la. Após esse pÍazo, o mesmo poderá ser

reajustado pela variação dos Indices Gerais de Terraplenagem, Paümentação e Edificações da
FIPE.

CI ,ÁITSIIT.A VT . N

6.1.- O presente contrato ügorará pelo prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da
data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

CT,ÁINIILA vII - DA
C(»TIBÀTÂDA

7,2.- A CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da CONTRATANTE
todos os maÍeriais a serem utilizados nas obras, antes de sua aplicação.

7.3.- A CONTRATADA é obrigada a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, à suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
ücios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, pelo
período preüsto da Lei.

1 .4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados dirêtamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contÍato,

GÍoíico 5áo J63á - Fon. (13) 3842-20,1ó
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7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o
eqúpamento e material necessário à execução da obr4 bem como pelos profissionais
empregados, rrclusive pelos encargos trabalhistas, preüdenciános, fiscars e comerciais
incidentes ou que veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.

Panígrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos êncÍugos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade
poÍ seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRÂTANTE, mencionado na cláusula nona - item 8. 1.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a operÍrÍ os equipamentos com pessoal

especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos,

combustível, salários, encargos sociais, tÍansporte, alimentação e estadia de seu pessoal,

impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os eqüpamentos de proteção

necessários à perfeita execução da obra, bem como, adotar procedtmento de seguança que

garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos veúam a sofrer duÍante a execuÉo da obra, objeto desta contratação.

7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido
na cláusula segunda item 2.2, deste instrumento.

7.E.- A CONTRÁTADA se obrig4 no término da obra, a limpeza total da rírea

para o recebimento provisono da obra

7.9,- A CONTRÂTADA será representada, durante a execução do mnúato, pelo
na qualidade de seu preposto,

especialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE

CT,ÁI]SUT,A vI'I
COITIBATANIE

8.1.- A execução do contÍato será acompanhada e fiscalizada pelo representante
da CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

E.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,
são provenientes, da Secretaria de Estado de Economia e Planejamento do Estado de São
Paulo, estando alocados na dotação no

CI ,ÁUSUT .A IX - DAS PNNAI,TNANE'S T' NAS MT]I ,TAS

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8666i93, estará

sujeita as seguintes multas:

a) 57o (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de

suas cláusulas;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da

obra ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.

c.oíi.o Sôô l.ró. fôn.: (13)38,r2-20,ró
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9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu cnteno, as justificativas

apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades preüsta neste instrumento.

93.- As penalidades acima refendas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras san$es previstas na Lei n'8.66ó, de
junho de 1993.

CtÁu$rt.Àx-DocAs

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqúências preüstas neste contrato, no Edital de Licitação - Pregão Presencial n" 00212o07

e aquelas constantes da Lei n" 8.666, de 2l de junho de I 993.

1o.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

CIÁIJ§UIá-XLNACAUCÁO

I l.l.- Em garantia ao presente instrumento, a CONTRÂTADA oferece como
caução garantidora, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste

conúato, mencionado na cláusula terceir4 (em moeda corrente nacional, título de diüda
públic4 seguro garantia ou fiança bancária).

11.2.- A caução prestada será devolüda após a emissão do Termo de Recebrmento
Definitivo das obras.

I1.3.-
monetária.

A caução efetuada em moeda coÍrente será devolüda com atualização

CtÁttsttl-A xtt - Íto R

l2-1.- A obra será recebida proüsoriamente no pÍitzo de 15 (quinze) dias, após o
seu término.
12.2.- O Termo de Recebimento Proüsório será lawado pelo responsável da
CONTRATANTE e autuado em processo administrativo.

123.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante,
verificará se a obra está em perleita conformidade com o projeto apresentado.

12.4.- O termo de Recebimento Definitivo será lawado pelo responsável da
CONTRATANTE, no prazo de ó0 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório
ou da notificação da CONTRÁTANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os

reparos por ele solicitados, em üúude de desconformidade da obra com projeto original.

Clllr,rsrIr,a,xr {O4Q-EDIIÂI

G.oíi.o Sóo lora - Fonê (13)3842-204ó

+
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13.1.- O presente instrumento está integÍalmente vinculado ao Pregão Presencial n'
00212007, bem como a proposta de preços da CONTRÁTADA.

cI,ÁttflrI.A xrv - DA

14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n'8.666, de 2l de

junho de 1993, alem das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, Íros cÍ§os

omissos.

15.1.-

CI.ÁIrflrl.A xv - Íto

Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$

C',ÁUSUI.A XVI - D

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudicrais
oriundas deste contrato.

E, por estaÍem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) nas,
na presença das duas testemunhas úaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos

legais.

llha Comprida, de de 2.007.

Contratadâ

I

Gíolic. Sóô Jola - Fon. (13) 38142'20ró

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITf,
Prefeito Municipal

Tf,STEMUNHAS:


